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APRESENTAÇÃO 

 

 

Caras e Caros colegas docentes e técnicos(as), 

A Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania da UFRPE, por meio da Coordenação de Gestão de 

Programas, Projetos e Eventos, apresenta esta versão atualizada do tutorial, com a finalidade de facilitar 

a submissão de propostas de extensão e reforçar a cultura extensionista em nossa Universidade, 

cumprindo seu papel pedagógico e de governança. 

O material está estruturado em passos sequenciais, acompanhados de figuras ilustrativas, o que 

torna o processo acessível mesmo para usuários com pouca familiaridade com o SIGAA. Ele abrange desde 

o acesso inicial ao sistema até etapas mais avançadas, como orçamento, anexos, validação por chefias, 

avaliação pelas comissões e execução da ação. Também contempla o vínculo com as Atividades 

Curriculares de Extensão (ACE), preparando a comunidade acadêmica para essa integração. 

Essa padronização dos procedimentos administrativos garante que as propostas sejam registradas 

de forma uniforme, em conformidade com as Instruções Normativas nº 01/2025 e nº 02/2025 da PROExC. 

Ao mesmo tempo, revela o compromisso e a participação dos principais atores desse processo, 

fortalecendo a oferta de ações que impactam positivamente a formação cidadã e a vivência acadêmica, 

estimulando maior engajamento da comunidade em práticas transformadoras. 

Que este tutorial seja um instrumento de apoio e incentivo, contribuindo para ampliar o alcance da 

extensão universitária e fortalecendo nossa caminhada coletiva em experiências transformadoras na 

UFRPE e na sociedade. 

Profª. Drª. Renata Valéria Regis de Sousa Gomes 

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Cidadania (UFRPE/PROExC) 

Professora do Departamento de Zootecnia – Sede 
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TUTORIAL - SUBMISSÃO DE PROJETO DE EXTENSÃO VIA SIGAA 

 

1. Acesso ao SIGAA da UFRPE: 

● Primeiramente, acesse o sistema: https://sigs.ufrpe.br/sigaa/ 

 

Figura 01. Página de acesso inicial ao sistema de gerenciamento. 

 

● Nos campos correspondentes, insira o seu “usuário e senha” fornecidos pela UFRPE.  
● Após preencher os campos, clique no botão "Entrar" para acessar o sistema. 
● Caso tenha mais de um perfil no SIGAA (exemplo: servidor e coordenador de curso), para submissão de 

Ações de Extensão, escolha sempre o perfil “Servidor”. 

 

2. Passos para submissão de ação de extensão tipo PROJETO no SIGAA para docentes e técnicos 

administrativos em educação: 

● Caso seja docente, após seu acesso ao SIGAA, vá ao Portal do Docente e selecione as opções: Extensão → 

Ações de Extensão → Submissões de Propostas → Submeter Proposta:  

 

 

https://sigs.ufrpe.br/sigaa/
https://sigs.ufrpe.br/sigaa/
https://sigs.ufrpe.br/sigaa/
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Figura 02.  Passo 01 para submissão de ação de extensão por servidor docente.  

 

 

Figura 03.  Passo 02 para submissão de ação de extensão por servidor docente. 

 

 

● Caso seja técnico-administrativo em educação, após seu acesso ao SIGAA, clique no módulo Extensão. 

Aparecerá o Menu de Extensão para Servidores Técnicos-Administrativos, em Ações de Extensão, escolha a 

opção Submeter Propostas:  
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Figura 04. Passo 01 para submissão de ação de extensão por servidor técnico administrativo em educação. 

 

 
 

 

Figura 05. Passo 02 para submissão de ação de extensão por servidor técnico administrativo em educação. 

 

● No terceiro passo, demonstrado abaixo, aparecerá para ambos servidores (docente e técnico 

administrativo em educação) a opção  "Submeter Nova Proposta". Clique nesta opção para ser direcionado à 

página de submissão de propostas: 
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Figura 06. Passo 03 para submissão de ação de extensão por servidor (docente e técnico administrativo). 

 

● Cadastramento de  Projeto de Extensão: para submissão de proposta de projeto de extensão, clique na 

opção PROJETO, conforme destacado na página ilustrada abaixo:  

 

Figura 07. Seleção da opção Projeto de Extensão no sistema de gerenciamento. 
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ATENÇÃO 

Durante o processo de cadastro da Ação de Extensão, utilize exclusivamente os botões 'Voltar' e 'Avançar' 

disponibilizados pelo sistema, localizados ao final de cada página. Isso garantirá o correto processamento dos 

dados. Evite utilizar a função de retorno do navegador para prevenir erros no sistema. 

 

3. Informe os dados gerais da Ação: 

 

Figura 08. Cadastro dos dados gerais do Projeto de Extensão. 

 

Atenção: Os campos com asterisco azul são de preenchimento obrigatório. 

Tipo da Ação: O sistema já preenche automaticamente com base na sua seleção anterior, no caso, Projeto. 

Título: Digite o título completo e descritivo do seu Projeto. 

Ano: Digite o ano em que o Projeto será realizado. Se ocorrer em mais de um ano, informe o ano inicial. 

Período de Realização: Informe as datas de início e término do Projeto. 

Área de Conhecimento CNPq: Selecione a área de conhecimento mais adequada ao seu Projeto a partir da lista 

disponível. 

Abrangência: Indique se o Projeto terá abrangência local, regional, nacional ou internacional. 

Área Temática de Extensão: Escolha a área temática de extensão à qual o Projeto se enquadra. 

Coordenador: Digite o nome completo do coordenador do Projeto. 

Vinculações: Marque as opções "Sim" ou "Não" para indicar se o Projeto está vinculado a algum programa 

estratégico de extensão, ação de formação continuada, grupo permanente de arte e cultura, ação de 

desenvolvimento regional ou ação de inovação social.  

Responsável pela Ação: Preencha seu nome completo. 

E-mail do Responsável: Informe seu endereço de e-mail atualizado. 

Contato do Responsável: Preencha com seu telefone ou outro meio de contato.  

4. Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis  -  ODS: 
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Figura 09. Seleção dos ODS do Projeto. 

 

● Selecione um ou mais ODS clicando no ícone correspondente.O ícone ficará destacado para indicar que 

foi selecionado. 

 

5. Público Alvo do Projeto: 

 

Figura 10. Registro das informações sobre o público-alvo. 

 

Discriminar Público Alvo Interno: Descreva quem da UFRPE (docentes, técnicos e discentes) participará do 

Projeto.  

Quantificar Público Alvo Interno: Informe a quantidade aproximada de pessoas da UFRPE que farão parte do 

Projeto.  

Discriminar Público Alvo Externo: Descreva quem, fora da UFRPE (comunidade, empresas, outras instituições), 

participará do Projeto.  

Quantificar Público Alvo Externo: Informe a quantidade aproximada de pessoas externas à UFRPE que farão parte 

do Projeto.  

Total de participantes estimados: O sistema calcula automaticamente o total de participantes com base nas 

quantidades informadas nos campos anteriores. 

 

6. Local de Realização: 
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Figura 11. Registro das informações sobre local(is) de realização das atividades do projeto. 

 

Estado: Selecione o estado onde o Projeto será realizado. 

Município: Selecione o município onde o Projeto será realizado. 

Bairro: Informe o bairro onde o Projeto será realizado. 

Espaço de Realização: Descreva detalhadamente o local específico onde o Projeto será realizado (por exemplo, 

sala de aula, laboratório, praça, etc.). 

Latitude e Longitude: Informe as coordenadas geográficas do local, se disponíveis.  

● Clique em "Adicionar Local de Realização" para efetivar o local de realização. 

Observação: É possível adicionar mais de um local de realização, fornecendo as informações indicadas acima para 

cada novo local que se queira cadastrar e clicar “Adicionar Local de Realização”. 

 

7. Formas de Financiamento do Projeto: 

 

Figura 12. Registro das informações sobre o financiamento. 

 

● Selecione a(s) caixa(s) correspondente(s) à(s) forma(s) de financiamento do seu Projeto. É possível marcar 

mais de uma opção, caso o Projeto tenha múltiplas fontes de recursos (ver imagem abaixo), exceto se for auto-

financiado.  

Registro de Fluxo Contínuo Sem Financiamento - SÔNUS: O projeto não receberá financiamento. 

Financiado pela UFRPE: O Projeto receberá recursos financeiros da Universidade Federal Rural de Pernambuco 

(UFRPE). 

Financiamento Externo: O Projeto será financiado por outras fontes, como agências de fomento, empresas, 

fundações ou outros órgãos de fomento. São os parceiros no financiamento. 
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Figura 13. Registro das informações sobre a forma de financiamento. 

 

● Documentação: Se o Projeto contar com financiamento externo ou interno, esteja preparado para no 

relatório final apresentar a documentação comprobatória dos gastos, caso seja solicitada pela instituição. Essa 

documentação inclui notas fiscais, recibos, contratos, ou quaisquer outros documentos que comprovem as 

despesas realizadas. 

8. Curricularização da Atividade de Extensão: 

● O SIGAA conta com a funcionalidade de integrar uma ação de extensão, que é parte integrante  da carga 

horária da turma, a um componente curricular que esteja sendo ofertado no semestre letivo vigente, e  que conste 

no PPC como uma Atividade Curricular de Extensão (ACE): 

 

Figura 14. Procedimento para integração do Projeto de Extensão à Atividade Curricular de Extensão (ACE) na 

graduação no SIGAA. 

 

ATENÇÃO: 

Esse campo não é de preenchimento obrigatório, não devendo ser preenchido até que ocorra a inserção 

curricular da extensão nos perfis curriculares dos cursos de graduação no SIGAA segundo normativa da UFRPE.  
 

9. Unidades Envolvidas na Execução: 
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Figura 15. Registro das unidades envolvidas na ação. 

 

Unidade Proponente: Esse campo já vem preenchido com a unidade a qual o coordenador(a) do Projeto é 

vinculado. 

Executor Financeiro: Selecione a unidade responsável pela execução financeira do Projeto, se aplicável. 

Unidade Co-Executoras Externa: Caso haja outras instituições parceiras envolvidas na execução do Projeto, 

informe-as neste campo. 

Unidade(s) Co-Executoras: Selecione as unidades internas da sua instituição que estão envolvidas na execução 

do Projeto.  

● Clique no botão "Avançar" para salvar as informações prestadas até o momento e ser direcionado(a) às 

etapas seguintes. 

10. Dados Adicionais do Projeto: 

● É necessário preencher todos os campos das distintas abas apresentadas abaixo (destacadas em 

vermelho). 

 

Figura 16. Preenchimento dos dados adicionais do projeto 

 

Resumo do Projeto: Neste campo, você deve elaborar um resumo conciso e objetivo do seu Projeto, 

apresentando sua ideia central, os objetivos principais e a justificativa para sua realização. 

Palavras-Chave: Preencha este campo com pelo menos três palavras-chave diferentes, separadas por vírgulas.  

Justificativa: Neste campo, você deve explicar os motivos que o levaram a desenvolver o Projeto, destacando a 

relevância do tema e a necessidade de sua execução. 
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Fundamentação Teórica: Apresente a base teórica que sustenta o seu Projeto, citando autores, pesquisas e 

teorias relevantes. 

Metodologia: Descreva a metodologia que será utilizada para a realização do Projeto.  

Referências: Liste as referências bibliográficas utilizadas para a elaboração do Projeto. 

Objetivos Gerais: Defina os objetivos gerais que você pretende alcançar com o Projeto. 

Resultados Esperados: Descrever os resultados que você espera obter com a realização do Projeto. 

 

● Clique no botão "Avançar" para salvar as informações prestadas até o momento e ser direcionado(a) às 

etapas seguintes. 

11. Membros da equipe da ação: 

 

● Aqui você deverá informar todos os membros que farão parte da Ação de Extensão, os vinculados à 

UFRPE e os participantes externos. 

 

 

Figura 17.  Registro do membro da equipe conforme categoria. 

 

● Selecione a categoria: Escolha a categoria do membro que você deseja adicionar (docente, técnico 

administrativo, discente ou participante externo). 
● Membros da UFRPE: Docentes, técnicos administrativos e discentes estão cadastrados no sistema. Nesse 

caso, ao digitar o nome, vai aparecer o nome completo para ser selecionado. Após selecionar o nome, preencha 

a opção de “Função” das disponibilizadas pelo sistema que mais se adequa a atuação que o membro terá no 

Projeto. 
● Permitir gerenciar participantes: Se deseja que o membro que estiver sendo cadastrado tenha permissão 

para gerenciar outros participantes, marque a opção correspondente. 
● Adicione o membro: Clique no botão "Adicionar Membro" para efetivar a inclusão de cada membro. 

● Participante externo: Para incluir membro externo como parte da equipe de seu Projeto de Extensão, é 

necessário informar Nome, CPF, E-Mail, Função, Sexo, Formação e Instituição. Se a pessoa a ser incluída já tiver 

cadastro no sistema, algumas informações serão preenchidas automaticamente após informar o CPF, caso não, é 

necessário que você, na qualidade de proponente da ação, preencha todos os dados solicitados.  

● Clique no botão "Avançar" para salvar as informações prestadas até o momento e ser direcionado(a) às 

etapas seguintes. 
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Figura 18. Preenchimento do participante externo que compõe a equipe executora. 

 

● Para excluir algum membro adicionado, clique no ícone lixeira. O sistema exibirá a caixa de diálogo 

ilustrada abaixo. Confirme a operação clicando em OK. 

 

Figura 19. Mensagem de remoção de membro da equipe apresentada no sistema de gerenciamento. 

 

● Após cadastro dos membros, deve-se informar as atividades que serão realizadas no Projeto e vincular os 

membros que estarão envolvidos em cada uma delas, informando a carga horária de atuação do membro na 

atividade. 

● Vincular os membros da equipe executora às atividades é fundamental para que seja atribuída carga 

horária a eles. 

 

Figura 20. Acesso ao cadastro das atividades do Projeto. 

 

● Clique em “Cadastrar Atividade” e aparecerá a página para o cadastro detalhado da atividade. Nesta tela, 

o usuário deverá fornecer os seguintes critérios:   

Descrição da Atividade: Descreva a atividade;   

CH Total da Atividade: Informe a carga horária da atividade. Aqui refere-se a carga horária real e efetiva da 

atividade e não necessariamente corresponde à soma das cargas horárias dos membros;   

Período: Informe o período de duração da atividade, data de início e data fim;   
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Membro: Informe o membro da equipe que executará a atividade;   

CH Total por Membro: Informe a carga horária do membro na atividade referente a todo o período de realização 

do Projeto. Essa carga horária pode ser alterada posteriormente, considerando os ajustes que se fizerem 

necessários no decorrer da execução do Projeto. 

 

 

Figura 21. Cadastro dos dados da atividade. 

 

● Caso deseje colocar mais membros nesta atividade, informe o nome do próximo membro e a carga 

horária, e clique em “Adicionar Membro”. (Repita a operação para informar todos os membros e suas cargas 

horárias).  

● Para selecionar mais de um membro para uma atividade comum, aperte a tecla Ctrl enquanto seleciona 

os nomes. É importante que possuam a mesma carga horária nessa atividade. 

● Após incluir todos os membros da atividade, clique em “Adicionar Atividade”. 

● Repita os mesmos passos para cada nova atividade. Uma lista com as atividades que estão sendo 

cadastradas aparecerá. É possível vincular os mesmos membros a mais de uma atividade. Ao lado de cada 

atividade, também aparecerão as opções de “Alterar Atividade” e “Remover Atividade”. 
● Alterar Atividade: Permite editar as informações de uma atividade já cadastrada, como o nome, descrição 

ou membros. 
● Remover Atividade: Remove completamente uma atividade do seu Projeto. 
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Figura 22. Visualização da tela com a listagem das atividades cadastradas. 

● Somente após o cadastro de todas as atividades a serem executadas no Projeto de Extensão é que se 

deverá clicar em “Avançar” para salvar as informações prestadas até o momento e ser direcionado às etapas 

seguintes. 

 

12. Orçamento Detalhado:  

● OBSERVAÇÃO: O preenchimento desse tópico só é obrigatório para Ações de Extensão que estão sendo 

contempladas com recursos financeiros oriundos de editais, parcerias etc, pois as informações prestadas 

subsidiarão o processo de análise. Já para as Ações de Extensão do tipo “Fluxo Contínuo sem Financiamento”, 

por não envolverem recursos financeiros, o preenchimento é facultativo.  

●  

 

Figura 23. Cadastro das atividades do projeto. 
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● Identifique os tipos de despesas: Analise detalhadamente o seu Projeto e identifique todos os tipos de 

gastos que serão necessários: Diárias, Material de Consumo, Passagens, Pessoa Física, Pessoa Jurídica e 

Equipamentos. 
● Informando os elementos de despesas: Para cada tipo de gasto, escolha a opção correspondente na lista 

e preencha as informações solicitadas: Discriminação, Quantidade e Valor Unitário. Após o preenchimento, clique 

em  "Adicionar Despesa". 
● Importante: É necessário “Adicionar Despesa” para cada Elemento de Despesa informado. Exemplo: 

Após informar Diárias, clique em “Adicionar Despesa” e só depois preencha os dados relativos ao Material de 

Consumo. 

ATENÇÃO:  

Caso esteja pleiteando bolsa para discente por meio de edital da PROExC, a despesa do valor mensal da bolsa 

não deverá ser informado aqui. A solicitação da bolsa é feita na etapa de formas de financiamento, imagem 13 

deste tutorial: Financiamento pela UFRPE > Financiamento PROExC > Edital de Extensão (escolher o edital) > Nº 

de Bolsas Solicitadas (informar o número de bolsas solicitadas). 

 
● Verifique a lista: Revise a lista de despesas cadastradas para garantir que todas as informações estejam 

corretas. 
● Cálculo do valor total: O sistema calcula automaticamente o valor total de cada elemento de despesa e 

o valor total do Projeto.  

 
● Clique no botão "Avançar" para salvar as informações prestadas até o momento e ser direcionado(a) às 

etapas seguintes. 

 

13. Orçamento consolidado: 
 

 

Figura 24. Visualização da tela de consolidação do orçamento. 

 

 
● A seção "Consolidação do Orçamento Detalhado" é onde você irá visualizar o resumo de todas as 

despesas que você cadastrou para o seu Projeto. É como um relatório financeiro que mostra, de forma clara e 

organizada, todos os gastos previstos. Nela você deverá discriminar de onde vem o recurso financeiro para cada 

elemento de despesa. 
● Mensagem "Não há itens de despesas cadastradas": Se você ainda não cadastrou nenhuma despesa, 

essa mensagem será exibida.  

 
● Clique no botão "Avançar" para salvar as informações prestadas até o momento e ser direcionado às 

etapas seguintes. 

 

14. Anexar Arquivos  
 

● O preenchimento deste tópico é facultativo e é destinado para anexar arquivos relacionados ao Projeto 

de Extensão que você considere relevantes para análise pelas instâncias avaliativas. Contudo, poderá haver editais 
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que solicitem a anexação de documentos específicos. Nesses casos, você deverá estar atento(a) às exigências dos 

editais para cumpri-las. 

 

Figura 25. Procedimento para anexar arquivo. 

 

Ano - Título: Campo já vem preenchido automaticamente. 

Descrição: Descreva o conteúdo do arquivo.  

Arquivo: Clique no botão "Escolher arquivo" para localizar o arquivo em seu computador. Selecione o arquivo 

desejado e clique em "Abrir". O nome do arquivo aparecerá no campo. 

Anexar Arquivo: Clique neste botão para confirmar a anexação do arquivo. 

● Repita esses passos para cada arquivo que deseje anexar. Os arquivos aparecerão na “Lista de Arquivos 

anexados com sucesso”. Ao lado de cada arquivo anexado aparecerá os ícones lupa e lixeira. A lupa tem a função 

de “Visualizar Arquivo” e a lixeira de “Remover Arquivo”.  

● Ao finalizar o preenchimento de todos os campos, clique no botão "Avançar" para salvar as informações 

prestadas até o momento e ser direcionado(a) às etapas seguintes. 

 

15. Anexar Fotos  

 

● Conforme descrito na própria tela, a inclusão de fotos ou outra imagem é facultativa e  deverá ser anexada 

caso o(a) proponente considere relevante para análise da proposta de Projeto de Extensão que está submetendo. 

Figura 26. Procedimento para anexar foto. 
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Ano - Título: Campo já vem preenchido automaticamente. 

Descrição: Descreva a foto que está anexando.  

Arquivo de Foto: Clique no botão "Escolher arquivo" para localizar a foto em seu computador. Selecione a foto 

desejada e clique em "Abrir". O nome da foto aparecerá no campo. 

Anexar Foto: Clique neste campo para confirmar a anexação da foto. 

● Repita esses passos para cada foto ou imagem que deseje anexar. Os arquivos aparecerão na “Lista de 

fotos da Ação de Extensão”. Ao lado de cada foto/imagem anexado aparecerá os ícones lupa e lixeira. A lupa tem 

a função de “Visualizar Foto” e a lixeira de “Remover Foto”.  

● Ao finalizar o preenchimento de todos os campos, clique no botão "Avançar" para salvar as informações 

prestadas até o momento e ser direcionado(a) às etapas seguintes. 

 

16. Resumo da Ação 

● Todas as informações fornecidas por você aparecerão nesta última etapa. É importante a conferência de 

todas elas. Caso haja algum equívoco, ao final da página, há a opção de “Voltar” às etapas anteriores para 

correção. 

 

Figura 27. Visualização do resumo do Projeto no sistema de gerenciamento. 

 

● Após revisão da proposta, marque a caixa de declaração localizada no final da página que diz: "Declaro 

que assumo... instituição". Ao marcar essa caixa, você confirma que as informações fornecidas são verdadeiras e 

estão de acordo com as normas da UFRPE. Após isso, clique em "Submeter à aprovação". 
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Figura 28. Declaração de confiabilidade das informações e submissão da proposta pelo(a) proponente. 

 

Você concluiu o preenchimento das informações sobre o seu Projeto de Extensão no SIGAA. 

Agora, você está pronto(a) para SUBMETER À APROVAÇÃO sua proposta, que será apreciada 

e avaliada pelas instâncias competentes. 

17. Validação, Avaliação e Autorização 

● Agora, aguarde a VALIDAÇÃO da proposta pelo Diretor(a) do seu departamento, AVALIAÇÃO pela 

Comissão de Extensão e AUTORIZAÇÃO pela PROExC para começar a executar seu Projeto. 

● Sempre é possível acompanhar a situação da sua proposta em “Lista de Ações Submetidas”. 

● OBSERVAÇÃO: É necessário que as direções/chefias de todos os servidores (docente ou técnico) 

integrantes da equipe executora do Projeto de Extensão VALIDEM o Projeto no SIGAA. Essa validação corresponde 

à autorização formal da direção/chefia que habilita o(a) servidor(a) a integrar o Projeto. 

Exemplificando: um Projeto que é proposto por um docente do Departamento de Física, mas que tenha entre os 

membros da equipe um docente do Departamento de Zootecnia e um técnico da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação (PREG), faz-se necessário que tanto a direção do Departamento de Física quanto a direção do 

Departamento de Zootecnia e a chefia da PREG validem a Ação no SIGAA.  

 

18. Validação das Ações de Extensão pela Direção/Chefia 
 

● As direções e chefias deverão “VALIDAR” a Ação de Extensão no SIGAA, seguindo os seguintes passos:  

1. fazer login do sistema: https://sigs.ufrpe.br/sigaa/, informando usuário e senha;  

2. acessar o perfil Chefia/Diretoria;  

3. Chefia → Autorizações → Autorizar Ações de Extensão. 

 

 

 

Figura 29. Validação da proposta pela chefia. 

https://sigs.ufrpe.br/sigaa/
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● Caso a chefia seja um técnico administrativo, acessar o perfil de chefia e escolher o módulo Extensão, 

onde haverá a opção Autorizar Ações de Extensão. 

 

● Para os dois perfis (docente e técnico), aparecerá a tela ilustrada abaixo. Faça uma busca com os critérios 

disponibilizados pelo sistema. Será exibida uma “Lista de todas as Ações Acadêmicas Aguardando Autorização”. 

● A direção/chefia, ao identificar a proposta que pretende autorizar, poderá visualizá-la clicando na lupa 

“Visualizar Proposta”. 

● Para prosseguir com a validação da proposta, a direção/chefia deverá clicar na seta verde, “Analisar 

proposta”, correspondente. 
 

 

Figura 30. Visualização da tela para análise da proposta pela chefia. 

 

 

● Na tela que segue, a direção/chefia deverá preencher os campos solicitados. 

 

 

Figura 31. Registro do parecer da chefia no sistema de gerenciamento. 

 

● Parecer: selecione entre as opções “VALIDAR” ou “NÃO VALIDAR” 

● Tipo de Autorização: o diretor deve informar a origem desse parecer, se foi oriundo de decisão “AD-

REFERENDUM”, “REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA” ou “REUNIÃO ORDINÁRIA”. 
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OBSERVAÇÃO: A partir de 1º de julho de 2025, as ações submetidas ao Edital SÔNUS e sem parcerias deverão, 

como regra geral, receber a autorização no tipo AD REFERENDUM. Após a aprovação pela Comissão de Extensão 

e pela PROExC, a ação estará habilitada para iniciar a execução. Posteriormente, será homologada pelo CTA, 

conforme estabelecido na Instrução Normativa UFRPE/PROExC nº 01, de 26 de junho de 2025. 

● Data de Reunião: informar a data que tomou a decisão “AD-REFERENDUM” ou que a reunião deliberativa 

do CTA ocorreu. 

● Após preencher os dados, deve-se clicar em “Confirmar”. Pronto! O Projeto foi autorizado pela 

direção/chefia e um recibo será gerado. Agora é só aguardar a avaliação pela Comissão de Extensão e a 

autorização pela PROExC/CGPPE: 

 

 

Figura 32. Visualização do recibo de autorização do Projeto. 

 

 

 

19. Avaliação Comissão de Extensão 
 

● Cada departamento, unidade acadêmica e CODAI tem Comissão de Extensão responsável por avaliar as 

Ações de Extensão propostas pelos seus servidores. Setores que não dispõem de Comissão de Extensão própria, 

quem faz a avaliação da proposta de Ação de Extensão é a Comissão de Extensão da PROExC. 

● Após validação pelas direções/chefias, a PROExC distribui a proposta aos membros da Comissão de 

Extensão à qual o/a proponente da Ação é vinculado/a.  

● Os membros das Comissões de Extensão deverão acessar o SIGAA (perfil docente, se for docente, e 

módulo Extensão, se for técnico) e clicar na funcionalidade “Avaliar Propostas de Extensão > Avaliar Propostas - 

Comissão Extensão”. Aparecerão todas as Ações de Extensão distribuídas para o membro da Comissão de 

Extensão avaliar. Ao clicar na seta verde (Avaliar), ele será direcionado à página que mostrará todo o conteúdo da 

proposta e, ao final, os campos para preenchimento da avaliação. Os tópicos de referência para avaliação podem 

variar, conforme edital ao qual foi submetido e/ou atualizações necessárias. 

● Cada membro deverá fazer a avaliação em seu perfil no SIGAA, sendo o registro de responsabilidade 

individual. Após preenchimento da avaliação, deverá clicar em “Avaliar Projeto”. 
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Figura 33. Avaliação do projeto pela comissão de extensão. 

 

20. Autorização da PROExC 
 

● A PROExC consolidará a avaliação das propostas, aprovando, reprovando ou solicitando ajustes, tendo 

como referência as avaliações realizadas pelos membros da Comissão de Extensão. 

● Caso a proposta esteja vinculada a algum edital, a PROExC também analisará as exigências do respectivo 

certame. 

 

21. Projeto EM EXECUÇÃO 
 

● Após aprovação, o/a proponente deverá colocar o Projeto “EM EXECUÇÃO” seguindo os seguintes passos: 

Extensão > Ações de Extensão > Gerenciar Ações > Listar Minhas Ações, identificar a Ação aprovada e clicar em 

“Visualizar Menu”, onde aparecerá a opção “Executar Ação”: 
 

 

Figura 34. Localização da opção “Executar Ação”. 

 

● Será exibida a página com toda a proposta do projeto e ao final as opções de “Executar Ação de Extensão” 

e “Não Executar Ação de Extensão”. Escolha a opção “Executar Ação de Extensão” caso deseje iniciar seu projeto. 
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Figura 35. Alteração do status para “Ação em Execução” pelo proponente.  

 

 

22. Demais funcionalidades 
 

● Em “Listar Minhas Ações”, você poderá visualizar três listas. A primeira se refere às atividades de 

extensão com cadastro em andamento que ainda não foram submetidas para avaliação dos departamentos. A 

segunda listagem são todas as Ações de Extensão que você coordena. A terceira listagem são todas as Ações de 

Extensão que você participa.  

Nas ações em execução, ao encontrar a Ação de Extensão que deseja gerenciar, clique em “Visualizar Menu”. 

Será dada as opções de anexar fotos, gerar versão para impressão, criar comunidade virtual, anexar arquivos, 

verificar o orçamento aprovado, designar função a membro, visualizar a Ação, verificar avaliações relativas à Ação 

e alterar atividades. 

 

 

 

Figura 36. Visualização da tela de listagem das ações que o proponente participa. 

 

 

Figura 37. Visualização da tela de listagem das ações que o proponente coordena. 
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● Em “Gerenciar Equipes Organizadoras”, você poderá cadastrar novos membros, alterar coordenador(a), 

excluir membros que não fazem mais parte da equipe executora, atualizar a função dos membros, emitir 

declaração de participação e certificado da ação de extensão para os membros etc. 

 

● Em “Gerenciar Participantes” é o local onde você gerencia aquelas pessoas que apenas participaram 

como público da sua ação, seja como ouvinte, apresentador de trabalho etc., mas que não compõem a equipe 

executora da Ação de Extensão. Nessa opção você poderá: adicionar ou remover participantes, emitir declaração 

e certificado, enviar notificação etc. 

 

 

 Esperamos que este tutorial tenha auxiliado no cadastro de sua proposta de Ação de Extensão no 

SIGAA. Para mais informações, consulte a Instrução Normativa nº 01/2025 – PROExC/UFRPE e a 

Instrução Normativa nº 02/2025 – PROExC/UFRPE (complementar). 

Em caso de dúvidas, contate a PROExC/CGPPE pelo e-mail: cgppe.proexc@ufrpe.br 
 

 

 

 

 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E CIDADANIA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROExC/UFRPE Nº 01, DE 26 DE JUNHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o fluxo de tramitação das ações de 
extensão no Sistema Integrado de Gestão de 
Atividades Acadêmicas (SIGAA) no âmbito da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE). 

 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO, CULTURA E CIDADANIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, designada pela Portaria de 17 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 
20 de maio de 2024, Edição: 96, Seção: 2, página: 27, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, expresso no 
artigo 207 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, que consagra o princípio da 
eficiência na Administração Pública; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996), que estabelece, em seus artigos 52 e 53, a extensão universitária como parte essencial da 
formação superior; 

CONSIDERANDO a adoção do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA) como 
plataforma oficial para a submissão, tramitação, avaliação e certificação das ações de extensão na UFRPE; 

CONSIDERANDO a necessidade de diferenciar os fluxos de tramitação conforme a complexidade 
administrativa das ações de extensão, com vistas à eficiência, segurança institucional e fortalecimento 
das políticas de extensão; 

CONSIDERANDO a competência da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania (PROExC) na 
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades de extensão da UFRPE; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Aprovar o fluxo de tramitação das ações de extensão no Sistema Integrado de Gestão de 
Atividades Acadêmicas (SIGAA) no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE).  

 

CAPÍTULO I 



Do Sistema de Gerenciamento das Ações de Extensão 

 

Art. 2º  O sistema oficial de gerenciamento das ações de extensão da UFRPE é o SIGAA, através do 
módulo Extensão. 

Art. 3º Somente serão reconhecidas como ações de extensão oficiais aquelas devidamente 
submetidas, gerenciadas, avaliadas, autorizadas e certificadas através do SIGAA. 

§ 1º  A submissão da proposta de ação de extensão deverá ser realizada antes do início de suas 
atividades e só poderá ser executada após aprovação e autorização das instâncias competentes. 

§ 2º  É vedado o registro de ações de extensão já executadas ou iniciadas. 

Art. 4º As ações de extensão deverão ser submetidas, de acordo com sua natureza, nas 
modalidades:  

I. Programa; 

II. Projeto;  

III. Curso;  

IV. Evento;  

V. Prestação de Serviço. 

Parágrafo único. As publicações e produtos acadêmicos decorrentes das ações de extensão, 
voltados à difusão e divulgação cultural, científica ou tecnológica, não são, por si, considerados ações de 
extensão, mas se configuram como resultados de sua execução e devem ser devidamente registrados e 
relatados em campo específico no SIGAA, seguindo fluxo de avaliação e autorização nos mesmos termos 
das ações de extensão. 

Art. 5º  Poderão submeter e coordenar ações de extensão docentes e técnicos-administrativos com 
formação de nível superior do quadro permanente desta universidade. 

Art. 6º Faz-se necessário o preenchimento das informações solicitadas no SIGAA durante a 
submissão da proposta de ação de extensão, as quais serão avaliadas pelas instâncias competentes. 

Art. 7º Poderão compor a equipe executora das ações de extensão qualquer integrante da 
comunidade acadêmica da UFRPE, bem como pessoas externas à instituição, desde que devidamente 
cadastradas na ação no SIGAA. 

Art. 8º Considerando o caráter acadêmico e formativo, toda ação de extensão deverá ter 
obrigatoriamente, no mínimo, um estudante de graduação na equipe executora, podendo o discente ser 
de qualquer curso, departamento ou unidade acadêmica da UFRPE, visando a prática interdisciplinar.  

Art. 9º  As ações de extensão deverão seguir fluxo de tramitação de acordo com suas 
especificidades. 

 

CAPÍTULO II 

Das Responsabilidades do Coordenador da Ação de Extensão 

 

Art. 10.  Cabe à coordenação da ação: 



I - Submeter a proposta, considerando o período de validação, avaliação e autorização disposto no 
Art. 24;   

II - Preencher as informações solicitadas no SIGAA durante a submissão da proposta de ação de 
extensão, as quais serão avaliadas pelas instâncias competentes; 

III - Realizar o controle, acompanhamento e indicação da carga horária dos membros da equipe de 
execução; 

IV - Estabelecer parcerias com outras instituições e/ou demais setores da sociedade, quando for o 
caso; 

V - Acompanhar o andamento da proposta no sistema SIGAA  e atender às solicitações de ajustes 
ou complementações realizadas pelas instâncias avaliadoras, promovendo as devidas alterações e 
submetendo a proposta para nova apreciação, conforme a etapa do fluxo em que se encontrar, e podendo 
o não atendimento às solicitações implicar no indeferimento da proposta; 

VI - Cumprir as exigências de editais; 

VII - Gerenciar participantes, quando houver, informando a frequência e disponibilizando 
declarações e certificados via SIGAA; 

VIII - Elaborar e submeter relatórios das ações, indicando os resultados alcançados, bem como as 
comprovações do desenvolvimento da ação; 

IX - Apresentar relatório de prestação de contas das propostas cadastradas com movimentação 
financeira, quando aplicável. 

CAPÍTULO III 

Do fluxo das Ações de Extensão  

 

Art. 11.  Considera-se ação de extensão de fluxo contínuo sem financiamento, 
independentemente da sua modalidade, aquela que atenda cumulativamente aos seguintes critérios: 

I – Não envolva repasse ou gestão de recursos financeiros, bolsas, contratos ou convênios; 

II – Não implique em responsabilidade patrimonial direta para a instituição; 

III – Não envolva parceria institucional externa com obrigações contratuais formais; 

IV – Cujo planejamento, metodologia e objetivos extensionistas sejam compatíveis com avaliação 
técnica no âmbito da Comissão de Extensão do departamento, unidade acadêmica ou Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas (CODAI) e da PROExC, sem necessidade de apreciação em instâncias superiores; 

V – Cujas ações sejam viáveis de acompanhamento e monitoramento contínuo por meio do SIGAA, 
módulo Extensão. 

Art. 12.  Considera-se ação de extensão com financiamento da PROExC, independentemente da 
sua modalidade, aquela que atenda cumulativamente aos seguintes critérios: 

I – Pleiteia financiamento proveniente da PROExC, sistematizado em editais públicos com critérios 
específicos;  

II – Cujo planejamento, metodologia e objetivos extensionistas sejam compatíveis com avaliação 
técnica no âmbito da Comissão de Extensão do departamento, unidade acadêmica ou CODAI e da PROExC, 
sem necessidade de apreciação em instâncias superiores; 



III – Cujas ações sejam viáveis de acompanhamento e monitoramento contínuo por meio do 
sistema SIGAA, módulo Extensão. 

Art. 13. Considera-se ação de extensão com financiamento externo e/ou parcerias, 
independentemente da sua modalidade, aquela que atenda a pelo menos um dos seguintes critérios: 

I – Envolva repasse ou gestão de recursos financeiros, bolsas, contratos ou convênios externos; 

II – Implique em responsabilidade patrimonial direta para a instituição; 

III – Envolva parceria institucional externa com obrigações contratuais formais; 

Parágrafo único.  Os casos a que se refere este artigo necessitam de apreciação e aprovação pelos 
Conselhos Técnico Administrativos dos departamentos, unidades acadêmicas e CODAI. Quando se tratar 
de propostas de servidores de setores que não possuam Comissão de Extensão e CTA, a apreciação se 
dará pela Comissão Interna de Extensão da PROExC e aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE). 

Art. 14.  As ações de extensão de que tratam os artigos 11 e 12 deverão obedecer às seguintes 
etapas, exclusivamente no SIGAA, de fluxo e tramitação: 

I – Submissão da proposta; 

II – Validação da proposta pelas diretorias de todas as unidades, departamentos e CODAI com 
membros da equipe executora vinculados à ação, por meio do perfil Chefia;  

III – Encaminhamento, pela PROExC, da proposta aos membros da Comissão de Extensão 
competente para avaliação; 

IV – Avaliação dos membros da Comissão de Extensão no SIGAA; 

V - Avaliação dos Avaliadores Ad Hoc, quando aplicável; 

VI – Autorização da execução da ação pela PROExC, no caso de parecer favorável da Comissão de 
Extensão; 

VII - Execução da ação; 

VIII - Envio de relatório parcial, quando aplicável; 

IX - Envio de relatório final.  

Parágrafo único. Nos casos em que o setor ou órgão do(a) servidor(a) da UFRPE não possuir 
Comissão de Extensão, a proposta deverá ser submetida no SIGAA e será avaliada pela Comissão Interna 
de Extensão da PROExC. 

Art. 15.  A submissão das propostas deverá estar alinhada às diretrizes da extensão universitária 
estabelecidas pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação Superior 
Brasileiras (FORPROEX) e às normativas vigentes da UFRPE. 

Parágrafo único.  Faz-se necessário o cumprimento das exigências estabelecidas no edital ao qual 
a ação de extensão está sendo submetida. 

Art. 16.  Em ação de extensão com parceria e/ou captação de recursos externos, o proponente 
deverá abrir um processo via Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC), 
anexando os seguintes documentos: 

I - Ofício encaminhando a proposta à direção do departamento, unidade acadêmica ou CODAI para 
apreciação pelo CTA;  



II - Versão em pdf da proposta submetida no SIGAA  com os pareceres dos membros da Comissão 
de Extensão cadastrados no SIGAA;  

III - Documentação necessária para a formalização da parceria estabelecida pelo Núcleo de 
Relações Interinstitucionais (NURI/IPÊ) da UFRPE; 

§ 1º Caberá à direção do departamento, unidade acadêmica ou CODAI encaminhar o processo 
SIPAC para o CTA emitir a Decisão e, na sequência, enviar o processo para a PROExC.  

§ 2º  Para servidores de setores que não possuam Comissão de Extensão e CTA, a proposta deve 
ser submetida no SIGAA, aberto processo no SIPAC e encaminhado à PROExC, para avaliação pela 
Comissão Interna da Pró-Reitoria e posterior avaliação pela Câmara de Extensão do CEPE. 

 

Das avaliações e autorizações  

Art. 17.  As instâncias competentes para avaliação e autorização das ações de extensão são: 

I - Direções e/ou chefias dos membros da equipe executora da ação; 

II - Comissões de Extensão; 

III - Avaliadores Ad Hoc, quando aplicável; 

IV - PROExC; 

V - CTA, quando aplicável o disposto no Art. 16; 

VI - CEPE, quando aplicável o disposto no Art. 16. 

Art. 18.  A validação pelas direções é etapa obrigatória do fluxo de submissão e consiste na 
autorização formal para que a ação de extensão seja desenvolvida com o conhecimento e consentimento 
da unidade de lotação de cada membro da equipe. 

Art. 19.  As Comissões de Extensão são devidamente indicadas pelos departamentos, unidades 
acadêmicas e CODAI para assessorar a elaboração das propostas de ações de extensão, avaliar o mérito, 
sua adequação às diretrizes da extensão universitária e às normativas relativas à extensão da UFRPE. 

§1º Todos os membros das Comissões de Extensão são cadastrados com essa função no SIGAA e 
deverão acompanhar no sistema as propostas enviadas para avaliação. 

§2º Para que sejam consideradas aptas para seguir a tramitação, faz-se necessário que a proposta 
de ação de extensão seja avaliada por pelo  menos três membros.   

Art. 20.  As avaliações das propostas de ações de extensão dos membros da Comissão de Extensão 
devem ter como base os seguintes critérios: 

I – Adequação à área de extensão proposta; 

II – Existência de indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão; 

III – Coerência e alinhamento dos tópicos obrigatórios da proposta (resumo, justificativa, 
fundamentação teórica, metodologia, objetivos, resultados esperados etc.); 

IV – Potencial de impacto e transformação social; 

V – Clareza na definição do público-alvo externo (perfil e número estimado); 

VI – Participação efetiva de discentes; 



VII – Abordagem interdisciplinar e interprofissional; 

VIII – Estabelecimento de interação dialógica com a sociedade; 

IX – Relevância para a formação cidadã e profissional dos(as) estudantes; 

X – Alinhamento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Art. 21.  Nos casos das ações de extensão de que tratam os artigos 11 e 12, a Comissão de Extensão 
encaminhará mensalmente à direção do departamento, unidade acadêmica ou CODAI do proponente as 
propostas que tenham sido avaliadas para ciência pelo CTA e registro em ata. 

Parágrafo único.  A qualquer tempo, a PROExC poderá solicitar a apresentação da ata onde consta 
a ciência do CTA para fins de acompanhamento, controle e atendimento de auditoria. 

Art. 22.  Os Avaliadores Ad Hoc integram o processo avaliativo das propostas de ação de extensão 
submetidas a editais com financiamento publicados pela PROExC, analisando o mérito da proposta e sua 
adequação às diretrizes da extensão universitária. 

Parágrafo único. É omitida a autoria das propostas aos Avaliadores Ad Hoc, visando garantir uma 
avaliação imparcial e objetiva. 

Art. 23.  A PROExC analisa o alinhamento das propostas às normativas da UFRPE e ao edital ao qual 
foi submetido, emitindo a autorização final. 

Art. 24.  O período de tramitação da proposta da ação de extensão para validação, avaliação e 
autorização no SIGAA deve ocorrer em até 30 dias a partir da data de submissão. 

Art. 25.  As ações de extensão poderão ser iniciadas apenas quando estiverem com a situação 
APROVADA no SIGAA, devendo o(a) coordenador(a) colocá-la EM EXECUÇÃO no sistema. 

Art. 26.  Em caso de indeferimento da proposta, as instâncias recursais são, na sequência, CTA e 
CEPE.  

 

CAPÍTULO IV 

Dos Relatórios, Declarações e Certificações das Ações de Extensão 

 

Art. 27.  Após a finalização da ação, o(a) coordenador(a) deverá obrigatoriamente cadastrar o 
relatório final da ação no SIGAA. 

§1º  O prazo para submissão do relatório final pelo(a) coordenador(a) da ação é de até 60 dias 
após a data fim de vigência da ação, ficando impedido de realizar novas submissões e integrar como 
membro da equipe executora em outras ações até que a pendência seja devidamente regularizada.  

§2º  Quando a ação estiver vinculada a editais, a submissão de relatórios deverá seguir as normas 
específicas do respectivo edital. 

Art. 28.  A avaliação dos relatórios parciais e finais são realizadas pela direção do departamento e 
PROExC, respectivamente, através do SIGAA. 

Parágrafo único. Nos casos em que houver financiamento externo e/ou parcerias, o(s) relatório(s) 
deverão ser anexados ao processo SIPAC de submissão da proposta para serem analisados pelo NURI e 
demais instâncias competentes, anexando prestação de contas e demais documentos exigidos pelo 
financiamento externo e/ou parceria.  



Art. 29.  Os certificados dos servidores e discentes da UFRPE que atuaram como membros da 
equipe executora estarão disponíveis em seus respectivos perfis do SIGAA após a finalização da ação.  

Parágrafo único. Caberá ao(á) coordenador(a) da ação emitir e encaminhar os certificados dos 
membros externos à UFRPE. 

Art. 30.  As declarações de atuação como membro da equipe executora em ações de extensão 
podem ser acessadas a qualquer momento durante o período de execução, conforme as informações 
lançadas pela coordenação, e estarão disponíveis no perfil do SIGAA dos servidores e discentes da UFRPE. 

Parágrafo único.  As declarações dos membros externos à UFRPE deverão ser emitidas e enviadas 
pelo(a) coordenador(a) da ação. 

Art. 31.  É de responsabilidade do(a) coordenador(a) da ação a inscrição dos participantes. 

§1º  Os participantes das ações de extensão se diferem dos membros da equipe executora, pois 
não participam das etapas de planejamento, organização, execução e avaliação das ações. Sua 
participação é pontual, sendo caracterizados como público-alvo. 

§2º  A autorização para emissão de certificados e/ou declarações é de competência exclusiva do(a) 
coordenador(a), devendo ocorrer com base na comprovação da participação efetiva do(a) inscrito(a), no 
cumprimento dos critérios definidos previamente e no percentual de frequência informado no sistema. 

 

Das disposições finais 

 

Art. 32.  A PROExC disponibilizará tutorias para uso do sistema e suas atualizações, contemplando 
os diversos perfis de acesso: docente, técnico, discente, direção, entre outros. 

Art. 33.  Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Cidadania.  

Art. 34. Esta Instrução Normativa foi aprovada por meio do Parecer nº 
00161/2025/DICON/PFUFRPE/PGF/AGU, emitido pela Procuradoria Federal junto à UFRPE, unidade da 
Procuradoria-Geral Federal da Advocacia-Geral da União. 

Art. 35.  Esta Instrução Normativa entra em vigor em 01 de julho de 2025.  

 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E CIDADANIA 

 

 

Profa. Renata Valéria Regis de Sousa Gomes 

Pró-Reitora PROExC/UFRPE 

 



APÊNDICE I - Fluxo das Ações de Extensão sem Financiamento  

 



APÊNDICE II - Fluxo das Ações de Extensão com Financiamento pela PROExC (BEXT) 

 

 

 



APÊNDICE III - Fluxo das Ações de Extensão com Parceria 

 

 


